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Indicação N.º 932/ 2018
Exmo. Sr.

Leonardo Nascimento Moreira 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova

Nesta

Senhor Presidente,

Os vereadores infra-assinados, na forma regimental, requerem a V. Ex.ª enviar ofício ao Executivo solicitando determinar a colocação de placa “É Proibido Colocar Lixo Neste Local”, na entrada da rua Francisco Hermógenes da Fonseca, esquina com a rua São Lourenço, bairro de Fátima. 

A esquina entre as ruas tem ficado com acúmulo de lixo, descartes de móveis, dentre outros, o que tem propiciado a infecção de insetos, roedores, cães. A última limpeza no espaço foi feita por dois moradores que são diretamente prejudicados.

Solicitam ainda, que após a colocação da placa, os servidores que trabalham na coleta passem retirando o lixo nas portas das residências, nos dias e horários definidos pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 31 de Agosto de 2018 
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